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TRT EXPROP. e PAGTO 
—PbDER JUDIkCI Jail° JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23' REGIÃO 
SECRETARIA4INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIE. 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DE CUIABAJMT - SEPg 

EDITAL DE LEILÃO 

Dr. IVAN JOSÉ TESSAR.O. Jui. do Trabalho em eaercicio no SlEtt-Seçais de 
Expropriacio e Pagamento de Cuiabl/MT- toma público que no dia 06.02.03 is 09:006. Co 
esguia du Varas do Trabalho do Eg. TRT Oa 23' Restart, ram endereço no Av. Fernando 
C:orraa rl• Costs, 1942. Culabit-MT, sergo levados prep° de vends e artematacao. corno 
Len-io OFICIAL, os bens discriminados 
Quern pretender arrematar adjudicar, ou remit ditos bens. deverá estar ciente de que • espécie 
mplieunise on preceitos da Consolidaçlio das Leis do Trabalho, de Lei n' 5.584. de 26.06.70, 
da Lei n' 6 830. de 22.09.80 e do Código de Processo Civil. observada • ordern de citado. • 
°miss.° e a compatibilidade. principalmente dos dois últimos institutos. 
Leiloeiro Olicial Kleiber Leite Pereira. 
ADVERTÉNCIA: I - Ficam as panes intinudas do leillo acima designado, pelo presente 
edital. 
2 - DCV.10 Os parses observar o teor da portaria TRT/SOP/OP n" 321/99, que regulamenta o 
pagamento da comas.° dos leiloeiros estabelece providencia quango comprovagio de seu 
recolhimento em curs de acordo ou pagamento pelo executado. 

Eu. Marco Aurelio Viana Arruda. Teenier,. Judiciário da Seca° de Eirpropriaçao e 
Pagamento. conferi e subscrevi, indo ao final  assinado pelo MM. Jul. do Trabalho. 

Dado e passado nesta cidade de Cuiabá. 22 de novembro de 2.002. 
ORIGINAL ASSINADO 
IVAN, JOSÉ TESSARO 

PROCESSO : 1773/97 
RECLAMANTE: JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 
ADVOGADO: VALFRA_N MIGUEL DOS ANJOS 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERAÇÃO - METANIAT \ 
ADVOGADO: MARCUS CESAR MESQUITA 
RELAÇÃO DOS BENS: 

- UM LOTE DE TERRENO COM AREA DE 2.000 M", DESMEMBRADO DE AREA MAIOR 
PERTENCENTE A A.ABB, COM OS SEGUINTES LIMITES: AC/ NORTE COM A 
ESTRADA DE RODAGEM PARA 0 CAMPO VELHO E COM TERCEIROS; AO SUL COM 
TERRAS PERTENCENTES À ALAI:4B E COM FAIXA PERTENCENTE A MARINI-LA; A 
LESTE COM TERRAS PERTENCENTES À AABB, À OESTE COM A MARGEM DO 
CÓRREGO GAMES:A. OS MARCOS ESTÃO ASSIM SITUADOS: O 1' ESTA CRAVADO A 

m, r), ,,mr Tyr —n r --- n -1 - 
DIREITO; O 2" LIMITA-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIREITO, DISTANTE 98.00M 
DO I', AO RUMO DE 5430' SE; 0 3" MARCO ESTA CRAVADO JUNTO A ESTRADA 
PARA 0 CAMPO VELHO, LIMITANDO-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIRETTO, 
DISTANTE 98,30M DO 2', AO RUMO DE 30000' NE; 0 4' MARCO ENCONTRA-SE 
JUNTO A ESTRADA PARA 0 CAMPO VELHO LIMITANDO-SE COM TERRAS 
PERTENCENTES A AABB, DISTANTE 11,00M DO 3" AO RUMO 54. 00EE; 0 5" MARCO 
ESTÁ.LIMITANTIO COM TERRAS PERTENCENTES À AABB, DISTANTE 98.00M DO 4', 
AO RUMO DE 30•130EW. 0 6 .  MARCO LIMITA-SE COM TERRAS PERTENCENTES A 
AABB. NOS LIMITES DA FAIXA DE DOMÍNIO DA MARINHA. DISTANTE 113,00M DO 
5', AO RUMO DE 57'I5 'SW; 0 7' ESTA A 3,00M DA MARGEM ESQUERDA DO 
CÓRREGO GAMBA. NOS LIMITES DA FAIXA MARINHA, DISTANTE 83,50M DO 6', AO 
RUMO DE 54. 30EE, DISTANTE TAMBÉM 107,00M DO I" MARCO EM DIFERENTES 
RUMOS, PELA MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO GAMBÁ. SERVE COMO LIMITE 
NATURAL ENTRE 0 7" E I' MARCOS 0 CitiRREC30 GAMBÁ, POR SUA MARGEM 
ESQUERDA. LOTE ADQUIRIDO NOS TERMOS DA ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA 
E VENDA, LAVRADA EM CIA:ABA/MT, NO CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO DE 
NOTAS, DESTA CAPITAL, EM 14.04.76, AS FLS. 131V A 113V, DO LIVR0237-A, E 
MATRICULADO SOB 0 NÚMERO 1325, As FLS.24, FICHA 01, DO LIVRO 2-B, ME 
25.06.76. NO SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E FLEGISTRAL DE CULÁBA-MT, 
BENFEITORIAS: POSSUI UNIA AREA CONSTRUÍDA DE 320.88 Mr, TOMBADA PELO 
PATRIMÕNIO HISTÓRICO. CONSTRUÍDA NO ANO DE 1890 E PARCIALMENTE 

REFORMADA EM JUNHO DE 1983. HA UMA CONSTRUÇÃO RECENTE DE 80,00NP. COBERTA COM TELHAS. COMPOSTO POR: UMA SALA, UMA COZINHA, DOIS BANHEIROS E UMA AREA. UM MURO DE ALVENARIA EXTERNO. COM EXTENSÃO DE 194,50M. . 
TOTAL DA AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): RS 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL RF-ÁIS), EM 03.12.01. 

-11» 

FIEL DEPOSITÁRIO: PAULO RONAN FERRAZ 
RESIDENTE NO ENDEREÇO: AV. IURUMIRIM, 3245, CULABA-MT. ONUS PARA FINS DE TRANSFERANCIA, EXISTENTES JUNTO AO CRI. MUNICÍPIO E OUTROS ÓRGAOS, DEVERÃO SER ARCADOS PELO ARREMATANTE OU ADIUDICATARIO, CONFORME CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE CONSTAM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES: PENHORA PROC. 3355/97, 9017/97, 2550/98, 1400/98.2701/97, 1773/97 
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TRT EXPROP. PAGTO 
ropett JIJiflcIAiiõ - JUSTIÇA 1341 TRAIIAL110 4RT 23.  ItICGIÃO 
SECRETARIA IN -INGRAM\ DE EXECLIÇOICS SIEs 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DE CUIABÁ/MT - SEP. 

EDITAL DE LEILÃO 

Dr. IVAN JOSE TESSARO. Jul. do Trabalho exercicio no SIEx-Secito de 

Expropriado Pagamento de Cisi•M/MT- torna pnblico que no di: er07 14/Z.V .I9r bt .h,.....1... r. t: 

AAAAAA dos Var., do Tr-Oven:so do Kg. TRT d• 23.  Regillo. com e erec 
Corr!, do Costa. 1942, Cul•bill-MT, serlo levados 6 pregio de vends e orrery...acne, como 

LEILÃO OFICIAL. os bens discriminados ababio. 
Quem pretender arrerristar. adjudicar. ou remir ditos bens, clever& ester ciente de quo é espécie 

aplicarn-se o. preceitos da Conaolidado dos Leis do Trabolho. da Lei rt.  5.584, de 26.06.70. 

da Lei 6.030. de 22.09.800 do COdigo de Process. Civil. observada • ordern do citadio, a 

omissgo e • comparibilidade. principalmente dos doh. Ultimo. imritutos. 
Leiloeiro Oficial. Kleiber Lobe Pereira. 
AIZYggljtjYraAt I - Hearn as panes intirrudas do leillo &elm designed, pelo presente 

edital. 
2 — Deverio as panes observar o tent de portari• TRT/SOP/GP n .  321/99, que regulamenta o 

pagamento da criminal° dos leiloeiros e estabelece providencia guano, 4 comprovado de seu 
recolhinnemo em can de acordo no pagamento pelo executed°. 
En. Marco Amélio Viana Arruda. Técnico Judiciirio da Sec*. dc Expropriado e 
Pagamento. conferi e subscrevi, indo ao final minado pelo MM. line do Trobalho. 

Dodo e passado nests cidade de Cuiabé. 22 de novembro de 2.002. 

ORIGINAL ASSINADO 
IVAN Jost irEssAno 

PROCESSO 1773/97 
RECLAMANTE: Jost LEociano DE MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ADVOGADO: MARCUS CESAR MESQUITA 

RELAÇÃO DOS BENS: 

- UM LOTE DE TERRENO COM AREA DE 2.000 NV. DESMEMBRADO DE AREA MAIOR 

PERTENCENTE A AABB, COM OS SEGUINTES LIMITES: AO NORTE COM A 

ESTRADA DE RODAGEM PARA 0 CAMPO VELHO E COM TERCEIROS; AO SUL COM 

TERRAS PERTENCENTES À AABB E COM FAIXA PERTENCENTE À MARINHA; 

LESTE COM TERRAS PERTENCENTES À AABB, Á OESTE COM A MARGEM DO 

CÓRREGO GANG3A. OS MARCOS ESTÃO ASSIM SITUADOS: O 1-  EsTA CRAVADO A 

4.00M DA MARGEM DO CÓRREGO GAMBÁ, LIMITANDO COM TERRAS DE QUEM DE 

DIREITO; 0 2.  LIMITA-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIREITO, DISTANTE 98,00M 

DO I', AO RUMO DE 54. 30' SE, 0 3.  MARCO ESTA CRAVADO JUNTO A ESTRADA 

PARA 0 CAMPO VELHO, LIMITANDO-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIRE1TO, 

DISTANTE 98,30M DO 2. , AO RUMO DE 30.00' NE; 0 4.  MARCO ENCONTRA-SE 

JUNTO A ESTRADA PARA 0 CAMPO VELHO LIMITANDO-SE COM TERRAS 

PERTENCENTES A AABB, DISTANTE 11,00M DO 3.  AO RUMO 54°00 'SE; 0 5.  MARCO 

ESTÁ LIMITANDO COM TERRAS PERTENCENTES À AAI3B, DISTANTE 98,00M DO 4. , 

AO RUMO DE 30. 00SW, 0 6.  MARCO LIMITA-SE COM TERRAS PERTENCENTES A 

AABB. NOS LIMITES DA FAIXA DE DOMÍNIO DA MARINHA, DISTANTE 113,00M DO 

5. , AO RUMO DE 57. 15'SW; 07° ESTÁ A 3,00M DA MARGEM ESQUERDA DO 

CÓRREGO GAMBÁ, NOS LIMITES DA FAIXA MARINHA, DISTANTE 83,50M DO 6. , AO 

RUNK:,  DE 54. 30'SE, DISTANTE TAMBÉM 107,00M DO 1-  MARCO EM DIFERENTES 

RUMOS, PELA MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO GANIDA. SERVE COMO LIMITE 

NATURAL ENTRE 0 7.  E 1.  MARCOS 0 CÓRREGO GAMBÁ, POR SUA MARGEM 

ESQUERDA. LOTE ADQUIRIDO NOS TERMOS DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA 

E VENDA, LAVRADA EM CUIABÁRvIT, NO CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO DE 

NOTAS, DESTA CAPITAL, EM 14.04.76, AS FLS. 13IV A I13V, DO LIVR0237-A, E 

MAI -RICCI-ADO SOB 0 NUMERO 1325, AS FLS.24, FICHA 01, DO LIVRO 2-B, ME 

25.06.76, NO SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÁ -MT. 

BENFEITORIAS: POSSUI UMA ÁREA CONSTRUIDA DE 320,88 NP, TOMBADA PELO 

PATRIMÓNIO HISTÓRICO, CONSTRUÍDA NO ANO DE 1890 E PARCIALMENTE 

REFORMADA EM JUNHO DE 1983. HA UMA CONSTRUÇÃO RECENTE DE 80.00M'. 

• 
COBERTA COM TELHAS, COMPOSTO POR UMA SALA, UMA COZINHA, DOIS 

BANHEIROS E UMA ÁREA. UM MURO DE ALVENARIA EXTERNO, COM EXTENSÃO 

DE 194,50M. . 
TOTAL DA AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): RS 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL 

REAIS), EM 03.12.01. 

FIEL DEPOSITÁRIO: PAULO RONAN FERRA7

RESIDENTE NO ENDEREÇO: AV. JURUMIRTNI, 3245, CUIABÁ-MT. ONUS PARA FINS 

DE TRANSFERENCIA, EXISTENTES JUNTO AO CRI, MUNICÍPIO E OUTROS ÓRGÃOS. 

DEVERÃO SER ARCADOS PETO ARREMATANTE OU ADJUDICATÁRIO. CONFORME 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE CONSTAM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES: PENHOR-A 

PROC. 3355/97, 9017/97, 2550/98. 1400/98, 2701/97, 1773/97 
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TRT EXPROP. PAG. 
PROCESSO : 1773/97 
RECLAMANTE: JOSE LEOCÁDIO DE MIRANDA SILVA 
ADVOGADO: VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA 

ADVOGADO: MARCUS CESAR MESQUITA 
DATA E HORA DA PRAGA: 13.08.02 M. 12:13 HORAS. 
DATA E HORA DO LEILÃO: 15.08.02 à09:00 HORAS. fl t 
RELAÇÃO DOS BENS: 

- UM LOTE DE TERRENO COM AREA DE 2.000 M.. DESMEMBRADO DE AREA MAIOR 
PERTENCENTE A AABB. COM OS SEGUINTES LIMITES: AO NORTE COM A 
ESTRADA DE RODAGEM PARA 0 CAMPO VELHO E COM TERCEIROS: AO SUL COM 
TERRAS PERTENCENTES A AABB E COM FAIXA PERTENCENTE A MARINHA: A 
LESTE COM TERRAS PERTENCENTES A A.ABB. A OESTE COM A MARGEM DO 
CÓRREGO GAMBA. OS MARCOS ESTÃO ASSIM SITUADOS: 0 1.  ESTÁ CRAVADO A 
4.00M DA MARGEM DO CÓRREGO GAMB.A. LIMITANDO COM TERRAS DE QUEM DE 
DIREITO: LIMITA-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIREITO. DISTANTE 98.00M 
DO I . , AO RUMO DE 54. 30' SE: 0 3 MARCO ESTA CRAVADO JUNTO A ESTRADA 
PARA 0 CAMPO VELHO. LIMITANDO-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIREITO. 
DISTANTE 98,30M DO 2. , AO RUMO DE 30. 00' NE: 0 4' MARCO ENCONTRA-SE 
JUNTO A ESTRADA PARA 0 CAMPO VELHO LIMITANDO-SE COM TERRAS 
PERTENCENTES A AABB, DISTANTE 11.00M DO 3' AO RUMO 54. 00'SE: 0 5' MARCO 
ESTA LIMITANDO COM TERRAS PERTENCENTES A AABB. DISTANTE 98.00M DO 4 . . 
AO RUMO DE 30. 00. SW. 0 or MARCO LIMITA-SE COM TERRAS PERTENCENTES 
AABB. NOS LIMITES DA FAIXA DE DOMÍNIO DA MARINHA. DISTANTE II 3,00M DO 
5°. AO RUMO DE 57. 15.SW; 0 7.  ESTA A 3.00M DA MARGEM ESQUERDA DO 
CÓRREGO GAMBÁ. NOS LIMITES DA FAIXA MARINHA. DISTANTE 83.50M DO 6. . AO 
RUMO DE 54. 30'SE. DISTANTE TAMBÉM 107,00M DO 1' MARCO EM DIFERENTES 
RUMOS. PELA MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO GAMBÁ. SERVE COMO LIMITE 
NATURAL ENTRE 0 7 .  E I' MARCOS 0 CÓRREGO GAMBÁ, POR SUA MARGEM 
ESQUERDA. LOTE ADQUIRIDO NOS TERMOS DA ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA 
E VENDA, LAVRADA EM Cl/VEAL/MT, NO CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO  DE
NOTAS: DESTA CAPITAL, EM 14.04.76. AS FLS. 131V A 113V, DO LIN/1:10237-A, E 
MATRICULADO SOB 0 NUMERO 1325. AS FLS.24. FICHA 01. DO LIVRO 2-B, ME 
25.06.76, NO SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÁ-MT. 
BENFEITORIAS: POSSUI UMA AREA CONSTRUÍDA DE 320,88 M., TOMBADA PELO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO. CONSTRUÍDA NO ANO DE 1890 E PARCIALMENTE 
REFORMADA EM JUNHO DE 1983. HA UMA CONSTRUÇÃO RECENTE DE 80.00M., 
COBERTA COM TELHAS. COMPOSTO POR: UMA SALA, UMA COZINHA, DOIS 
BANHEIROS E UMA AREA. UM MURO DE ALVENARIA EXTERNO, COM EXTENSÃO 
DE 194.50M. . 
TOTAL DA AVALIAÇÃO DO(S) BE.114(NS): RS 400.000.00 (QUATROCENTOS MIL 
REAIS), EM 03.12.01. 

FIEL DEPOSITÁRIO: PAULO RONAN FERRAZ 
RESIDENTE NO ENDEREÇO: AV. JURUMIR1114. 3245, CUIABÁ-MTÓNUS PARA FINS DE 
TRANSFERÊNCIA. EXISTENTES JUNTO AO CRI. MUNICÍPIO E OUTROS ORGAOS. 
DEVERÃO SER ARCADOS PELO ARREMATANTE OU ADJUDICATÁRIO. CONFORME 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE CONSTAM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES: PENHORA 
PROC. 3355/97, 9017/97, 2550/98. 1400/98. 2701/97, 1773/97 

vN6r7 



4P0 11 JUDICIÁRIO 

IÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 AND, BANDEIRANTES 

MANDADO No.: 000850 (RECLAMADO) 7/01/98 

PROCESSO N°.: 2aJCJ/1.060/96 NMRSIEx N°.: 5.654/97 

RECLAMANTE JOSÉ LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E PENHORA 

4010FINALIDADE: Constatar se a conta bancária abaixo indicada é correlata A executada e, 

se for o caso, penhorar o dinheiro nela depositado ou aplicado, até o limite 

atualizado do debito, cujo valor, na data de 31/01/98, importa em R$2.938,28. 

- CONTA CORRENTE 78.003, AGÊNCIA 3325-1 (AG. GOIABEIRAS) DO BANCO DE BRASIL; 
- CONTA CORRENTE 2295.006.00000011-6, AGÊNCIA SHOPPING GOIABEIRAS DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 

1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

P j(

CUIABÁ, 27 de Janei o de 1998 

MARCIU MANUEL 

Chefe de Seção 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUÁS 

CENTRO POLITICO ADMINIST. cuIAak - MT 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.:  CPF N°.: 
CARGO OU FUNQAO:  
DATA DA INTIMACAO    ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

J. C. J. de PROC. N° 1 /19 4" 

MAND. N°  ; 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇA0 

Aos Aak do mês de 
na ( - 1 
onde comarei

1' 

em mpriment ao R retro, passado a favor de 
, 

( 
\

do ano de 11 

.1‘ 

de 

, contra• 

, 

, para p gante4to daintp1WITriEra 
- t 4 

- 

,••••••••••••••• 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 

marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 

penhara dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, ju os 

citsta do referido processo: 
, 

•10.10111.0000.11116 -.4-

e mora, correção monetária e 

• 7, 

Total di avaliação: 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 
, 

JT - 16.011.0 OFICIAL DE JUSTIÇA 

1'4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS SLEM 

AUTOS N°: 5654/97 
MANDADO N°: 456/97 
EXEQÜENTE: JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 

EXECUTADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CITAÇÃO DE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ENDEREÇO: CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA - CUIABÁ-MT 

FINALIDADE: Citar o executado, pelo conteúdo da ação de execução, para pagar no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas a quantia de R$ 2.553,74 ( Dois mil quinhentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro 

centavos ), devida no processo supra indicado, conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a execução. 

CRÉDITO DO EXEQtENTE 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS PROCESSUAIS 

TOTAL (Em 01/06/97) 

Valor sujeito a correção monetária na data do pagamento, conforme Lei 8.177/91. 

0 executado deverá comprovar nos autos em 15 ( quinze ) dias após a quitação do débito, o recolhimento 

relativo ao IN SS e IRRF, se pertinente. 

NÃO SENDO PAGO 0 DÉBITO OU GARANTIDA A EXECUÇÃO, PENHORE-SE E AVALIE-SE 

TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS PARA A INTEGRAL QUITAÇÃO DA DIVIDA. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação 

deste à autondade, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (Art. 770, parag. 

único, da CLT, e Art. 172, 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem da MM. Juiza do Trabalho Marta Alice Velho, devendo ser entregue para 

cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiaba, 08 de Outubro de 1997. (4' feira) 

ORIGINAL ASSINADO 

Nidia Raquel da Silva 
Chefe de Sev,io 

RS 2.158,68 
RS 300,00 
RS 65,06 

RS 2.553,74 

CERTIDÃO DE CITACÃO 

NOME DA PESSOA CITADA: 
RC; N°     CPF N': 

CARGO OU FUNÇÃO: 
ASSINATURA: OFICIAL DE JUSTIÇA: 

OBS.: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS — SLEM 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, Bairro Bandeirantes - Cuiabá/MT 

NOT. N°:0586/97 

(0 

RECLAMADO 

AUTOS N° : 5654/97 
RECLAMANTE: JOSÉ LEOCÁDIO DE MIRANDA SILVA 
RECLAMADO: CODEMAT S/A 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos no item abaixo: 

Desp. de FL 228: Vistos, etc... Reitere-se a notificação de fl. 225, diretamente a 
reclamada. Cuiabá/MT 08/08/97. Vladimi Ã. Baptista. Juiz do Trabalho. Notificação de fl. 225: 
Diga em 10 dias sobre os cálculos. 

CODEMAT S/A 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal 
em 18/88/97- 2* f 
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111POder Judie/lido 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.7" Reg/go 

PROCESSO: 1060/96 
MANDADO: 0521/97 
RECLAMANTE: JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 
RECLAMADO: CODEMAT 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, passado na forma abaixo: 

O DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho 

Presidente da 2. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas 

atribuições legais. 

MANDA ao Oficial de Justiça ,a quem couber por distribuição, que a vista 

do presente MANDADO, estando devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se 

ao Centro Politico Administrativo, nesta capital, onde se encontra a reclamada 

CODENIAT, na pessoa de seu representante legal, sendo ai, proceda a busca e 

apreensão dos documentos solicitados pelo perito As fls.163/164, os quais deverão ser 

entregues na Secretaria desta Junta. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

Dado e passado na cidade de Cuiabá aos seis dias do mês de abril do 

ano de um mil novecentos e noventa e sete. Eu, • Antônio de Paula Santos, 
• 

Diretor de Secretaria, subscrevi. 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 

('ODEMAT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CI IIABA/MT 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 231 Peg/Jo 

14.•• 

PROCESSO: 1060/96 
MANDADO: 0521/97 
RECLAMANTE: JOSÉ LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 
RECLAMADO: CODEMAT 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, passado na forma abaixo: 

O DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho 
Presidente da 2 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas 
atribuições legais, 

MANDA ao Oficial de Justiça ,a quem couber por distribuição, que a vista 

do presente MANDADO, estando devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se 

ao Centro Politico Administrativo, nesta capital, onde se encontra a reclamada 

CODEMAT, na pessoa de seu representante legal, sendo ai, proceda a busca e 
apreensão dos documentos solicitados pelo perito As fis.163/164, os quais deverão ser 
entregues na Secretaria desta Junta. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

Dado e passado na cidade de Cuiabá aos 
ano de um mil novecentos e noventa e sete. Eu, 
Diretor de Secretaria, subscrevi. 

0 L 
JUIZ DO 

CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ/MT 

dias do mês de abril do 
Antônio de Paula Santos, 

IL QUEIRA 
ABALHO PRESIDENTE 



• 

EXCELENTÍSSIMO SENÍÍOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°1.060/96 

CZ) 

L: 

LJ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move JOSE 
LEOCADIO DE MIRANDA SILVA, vem à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 163, expor e requerer o quanto 
segue. 

Através do referido despacho Vossa Excelência determinou 
à Reclamada que procedesse à juntada das Fichas Financeiras do Reclamante 
e/ou comprovantes de pagamento de salários dos anos de 1.986 a 1.996, bem 
como dos comprovantes de depósitos do FGTS no mesmo período. 

Concernentemente à segunda parte daquele respeitável 
despacho, a Reclamada traz A. colação cópia de expedientes endereçados as 
instituições bancárias Banco Cidade S/A e Banco do Estado de Mato Grosso - 
BEMAT S/A, antigos depositários das verbas fundiárias dos empregados da 
Reclamada, bem como A. Caixa Econôminca Federal, atual gestora. 

Prima salientar que nos períodos anteriores a 1.993, após o 
que os depósitos fundiários foram centralizados perante a CEF, a escolha da 
instituição bancária depositária era de livre opção das empresas. A Reclamada, 
até o mês de outubro de 1.990, efetuava os depósitos de seus servidores perante 



o Banco Cidade, e de novembro de 1.990 até 1.993, os depósitos foram 
efetuados perante o BEMAT. 

No período laboral do ora Reclamante, portanto, a 
Reclamada procedeu aos depósitos A. Conta vinculada do Reclamante, nas treis 
casas bancárias supracitadas. Para a completa visualização da totalidade dos 
recolhimentos efetuados, portanto, faz-se necessário que as treis instituições 
enviem os dados de que isoladamente dispõem. 

Entretanto, mesmo após reiterados o pedidos e passados 
mais de 60 dias, não se dignaram os instados a enviar os extratos analíticos que 
possibilitariam aferir-se a efetivação dos depósitos, conforme aduzido pela 
Reclamada em sua contestação, à exclusão da CEF, que deu pronto 
atendimento A solicitação. 

Conforme igualmente aduzido em sede de contestação pela 
Reclamada, a CEF celebrou com a mesma contrato de parcelamento de 
depósitos em atraso. Considerando-se os depósitos atempadamente realizados 
durante o período, acrescidos dos depósitos relativos ao acordo de 
parcelamento firmado, minuciosamente descritos no extrato enviado, já se pode 
constatar que desde o exercício de 1.986 foram recolhidos A conta vinculada do 
beneficiário os respectivos importes devidos, inclusive JAMs. 

Desta forma, o extrato analítico enviado pela CEF já basta 
para comprovar cabalmente a regularidade e a integralidade dos depósitos 
efetuados em favor do Reclamante. Todavia, na hipótese de que essa MM 
Junta julgue de bom alvitre a comprovação inclusive pelas demais instituições 
bancárias, a Reclamada requer a Vossa Excelência se digne mandar oficiar As 
citadas casas bancárias, Banco Cidade S/A e Banco do Estado de Mato Grosso 
S/A., para que, no prazo que lhes for assinado, forneçam os estratos analíticos 
das contas vinculadas do Reclamante, referentemente ao período deferido pela 
respeitável sentença liquidanda. 

A coercibilidade de que dispõe as determinações do Juizo, 
mas não os pedidos da Reclamada, certamente fail com que as instituições 
dignem-se de fornecer seus extratos, caso Vossa Excelência os considere 
indispensáveis apesar das informações da CEF englobarem todo o período 
86/96. 

Respectivamente A. primeira parte do r. despacho, que 
determina a juntada de documentos a partir de 1986, a Reclamada acredita 
haver equivoco, certamente originado pelo pedido do perito nomeado pelo 
Juizo, que requereu fosse a Reclamada compelida a juntar documentos 
comprobatórios de pagamentos salariais para tal período. 

Ora, nem a inicial postulou verbas para tal período, nem a r. 
sentença liquidanda deferiu verba a que titulo fosse para tal interregno, que 
além do mais está situado na área dos direitos prescritos. 

2 



Postulou-se, isso sim, reajustes salariais a partir de março 
de 1991, o que restou deferido pela r. sentença liquidanda. 

Isto posto, para a liquidação de referida verba bastam tão 
somente as Fichas Financeiras a partir do ano de 1991. 

Devido ao fato de que os acordos coletivos tem prazo de 
vigência máximo de dois anos, e o ACT que fulcrou o pedido dos reajustes fora 
celebrado em maio de 1990, os reajustes deferidos poderão ser calculados até o 
mês de abril de 1992. Assim, incorre em novo equivoco o Sr. Perito ao 
requerer fichas até o ano de 1996. 

• 

4 

Tal não ocorreria caso o decisum liquidando houvesse 
condenado a Reclamada ao pagamento de reajustes até o ano de 1996, o que 
inexistiu, como se infere pela leitura do mesmo. 

Portanto, para a liquidação dos termos da r. sentença 
prolatada, a Reclamada traz à colação as Fichas Financeiras do Reclamante 
relativas aos anos de 1991 e 1992. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 17 de fevereiro de 1.997 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 

3 



L.A.J E.JVI /AO al INIt1 1 kJ Ark 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N 0 8932/96 EM 03.12.96 
PROCESSO 1\1' 1060/96 
RECLAMANTE: JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA ,--
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica v.Sa. NOTIFICADO para os tim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaix 

Desp. fl 163 - Ao reclamado para juntar aos autos as fichas financeiras do 
reclamante e/ou comprovantes de pagamento de salários dos anos 1986 a 
1996, bem como, dos eventuais comprovantes de depósitos FGTS do 
período 1986 á 1996, aonde conste o nome do reclamante corno favorecido. 

RECEBI 

ftwonsivel - ProC40111 CODEMAT 

CODEMAT 
A/C DR OTHON JAIR DE BARROS 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABÁ-MT 

Certifico clue o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 03.12.96 (3' feira). 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N ° 845/97 EM 03.02.97 
PROCESSO NR 1060/96 
RECLAMANTE: JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica v.Sa. NOTIFICADO para os fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

DESP. FL 163- AO RECLAMADO PARA JUNTAR AOS AUTOS AS 
FICHAS FINANCEIRAS DO RECLAMANTE E,,OU COMPROVANTES 
DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS ANOS 1986 A 1996. BEM 
COMO, DOS EVENTUAIS COMPROVANTES DE DEPÓSITOS FGTS 
DO PERÍODO 1986 Á 1996, AONDE CONSTE O NOME DO 
RECLAMANTE COMO FAVORECIDO. 

/31BCEB/,, 
  / 

R•11110nsável - - roaoli Cootoulf

certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 03.02.97 (2' feira). 

CODEMAT 
A/C DR OTHON JAIR DE BARROS 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABÁ-MT 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

2 a JCJ - CUIABA. MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 000963 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 1 .060/96 . 
RECLAMANTE JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

11/03/17

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

"...Intime-se a reclamada para que apresente no prazo de 10 dias, os demais 

documentos solicitados pelo Sr. Perito, tendo em vista a necessidade dos 

mesmos para apurar-se os valores referentes ao FGTS, conforme deferidos na 

r. sentença, fls. 155, se no recolhidos, sob pena de utilizar-se como base 

de cálculo a última e maior remuneragAo do exequente..." 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao desti9etário,via 
postal em a  / /i7L41--lit 

Diretor dd Secretaria 

• 

CODEMAT S/A 
CPA - BLOCO GPC 

CUIABÁ - MT 
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Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 38 0-

 _ 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 2a. JCJ DE CU1ABA-MT 
fiibtdo timn. 
I. Junte-is. 

3. Notifique-se. fi ll/Fcd0A c/ fiWt22. Defiro. 

1j44,54., Afr- /0 
r%1 

tr> 

4'5 

Processo No. 1.060/96 - 2a JCj de Cuiabli/MT. 
Reclamante: José Leocidio de Miranda Silva 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenv. do Est de Mato Grosso. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo ein epígrafe is fls. 160, vent 
mui respeitosamente a presença de V. Exa, expor e requerer o que segue: 

1 - Que, ar. sentença no item 11.1) - Atraso no pagamento de salários, is fls. 155, 
deferiu ao reclam ante amora salarial de acordo com as datas de fig. 03 a 05, com 
eventuais compensações de valores pagos ao mesmo titulo; 

2 - Que, a r. sentença no item II.c - Depósitos do POTS, is fls. 156, deferiu ao 
reclani ante ".... os depósitos pleiteados na inicia 4 determinando-se a dedução 
de todos os que, conwrovadamente, em fase de liquidação, a reçlprnda tenha 
realizado em favor daquele .... ; e 

.4a4 hes onbes 

(mow (tC/IAT 3890
tPF 208 452 781 - 84 

Rua F; CASA 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá MT 



Evandro Benedito dos Santos 
Cantador CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 1.060/96 - 21 JO de Cuiabi/MT. 
Reclamante: Jose Leocidio de Mimi& Silva 
Reclamado: CODEM.AT - Cia. de Desenv. do Est de Mato Grosso. 

Que, näo consta dos autos a evoluçâo salarial do reclamante e ainda o pedido 
de depósitos de FGTS da inicial is fls. 05, refere-se ao "   recolhmento dos 
depOsitos do FGTS, desde laneiro/86, ...." 

Fact', ao exposto, requer a V. Exa., que se digne determinar a 
reclamada, que junte aos autos as fichas financeiras do reclamante clot: 
comprovantes de pagamentos de salários dos anos de 1.986 a 1.996, bem come, 
dos eventuais comprovantes de depósitos de FGTS do período de 1.986 a .1.996, 
aonde conste o nome do reclamante como favorecido e após a devoluvie do 
prazo determinado a elabora* do laudo, via notifica*. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 28 de novembro de 1.996 

uRIGINAL ASSINADO 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morda do Ouro; FoneiFex (065)644-2087; CIE:P; 78P55-630 
CU I abA MT 

cuLÁBÁ-m r 
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Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional do Trabalho da 23 Região 

la Junta de Conciliação e Julgamento de CuiabálMT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três (23) dias do mês de agosto (08) do 

ano de 1996, reuniu-se a 2 a Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT, presentes o Exm°. Juiz do Trabalho Substituto Paulo 

Roberto Brescovici e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, 

para audiência relativa ao Processo N°. 1.060/96, entre partes JOSÉ 

LEOCADIO DE MIRANDA SILVA e CODEMAT ---- COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante 

e reclamada, respectivamente. 

As 16:14 horas, aberta a audiência, foram, de ordem 

do MM. Juiz Substituto, apregoadas as partes, que se fizeram 

ausentes. 

Em seguida, pelo MM. Juiz Substituto, foi proposta a 

solução do litígio e, colhidos os votos dos Srs. Classistas, a Junta 

resolve reabrir a instrução processual, concedendo ao reclamante 

prazo de 05 (cinco) dias para colacionar aos autos cópia do Acordo 

Coletivo de Trabalho 91/92, que deu azo ao Termo Aditivo que fixou as 

dieferengas salariais ali bosquejadas. 

Para encerramento da instrução redesigna-se o dia 

10.09.96, às 13:45 horas. 

1 



et -40 deb 
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0 reclamante está ciente e intimado desta decisão. 

Intime-se a reclamda. 

Em seguida, encerrou-se As 16:15 horas. 

Nada mais. 

Paulo Roberto Brescovici 
Juiz do Trabalho Substituto 
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\TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 151" 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA- T 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N °7717i'96 EM 23.10.96 
PROCESSO N° 1060/96 
RECLAMANTE: JOSE LEOCADIO MIRANDA SILVA 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica v.Sa. NOTIFICADO para os fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp. 11158- RETIFICO ERRO MA1ERIAL EXISTENTE NA ATA DE 
FL 156 PARA DETERMINAR A INTIMAÇÃO DAS PARTES QUANTO 

DECISÃO DE FL 153/156. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 23.10.96 (4' feira). 

CODEMAT 

RECEBI, 
040/

bon - . •-• i0o/ (1 CODEMAT 

- 
A/C DR OTHON JAIR BARROS 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTR.ATIVO- CPA 
C UIAB A-MT 



, 
Evandro Benedito dos aniog 

Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 1.060/96 - 2a. JO de Cuiabii/MT. 
Reclamante: Jose Leocidio de Miranda Silva 
Reclamado: CODEMAT - Cia de Desenv. do Est. de Mato Grosso. 

3 - Que, não consta dos autos a evolução salarial do reclamante e ainda o pedido 
de depósitos de FM'S da inicial As fls. 05, refere-se ao "   recolhimento dos 
depósitos do FGTS, desde janeiro/86, ...." . 

Face ao exposto, requer a V. Exa., que se digne determinar a 
reclamada, que junte aos autos as fichas financeiras do reclamante e/ou 
comprovantes de pagamentos de salários dos anos de 1.986 a 1.996, bem como, 
dos eventuais comprovantes de depósitos de FGTS do período de 1.986 a 1.996, 
aonde conste o nome do reclamante como favorecido e após a devolução do 
prazo detenninado a elaboração do laudo, via notificação. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabi, 28 de novembro de 1.996 

Lef. 
teatidor E 

ititeogho: 
in 

sas so

Of 201 452

RUA F; Can 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065)644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
Danielle Silva Castro 
Jose Moreno Sanches Junior 
Advogados 

holerites de pagamento da reclamante, como provas do não cumprimento dos reajustes salariais 
estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica Federal 
seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGTS existentes em nome da 
Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos respectivos depósitos fundiários pelo 
reclamado. 

5. Finalmente. reauer a notifi — -1 _ _ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 6190/96 EM 29.08.96 

PROCESSO N° 1060/96 
RECLAMANTE: JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 

RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) previsto(s)nos 

item(ns) abaixo: 

0 
• Desp.fl 137- TOMAR CIÊNCIA DE ATA DE AUDIÊNCIA DE 

• FL 137/138. (CÓPIA ANEXA) 

-RECEBI 
9-6 

•A•441410 comair 

CODEMAT 
A/C DR OTHON JAIR DE BARROS 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO - CPA 
_ • _ 

Certifico que o presente 

expediente foi encaminhado 

ao destinatário, via postal, 

em 29.08.96 (5' feira). 



• PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TitIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
2 a JCJ — CUIAB.A. MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N': 000996-I (RECLAMADO) 20/06/96 

PROCESSO N°: 

AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.060/96. 
4 de julho de 1996, quinta-feira, as 13:45 horas 

JOSE LEOCADIO DE MIRANDA SILVA 
CODEMAT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer à AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço, e na data e hora acima 
mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1' 
do art. 843 consolidado. 0 nao comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicagao de revelia e confissao quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

CODEMAT 
CPA - BLOCO GPO 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 2,1/nrj,..9.6-.

ulliane va Conceição 
E agarla 

CUIABA - MT 

11•1411110114,1•8111.•• 
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lierardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
Danielle Silva Castro 
Jose Moreno Sanches Júnior 
Advogados 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ. 

•6' 

JOSÉ LEOCADIO DE MIRANDA SILVA, 
brasileiro, casado , funcionário público, portador do 
CPF no. 181 679 261 - 68, residente e domiciliado 
Rua C, casa 01, Setor Oeste, Morada do Ouro, 
Cuiabá - MT. Admitido em 10/07/85, representado 
por seus procuradores infra-assinados, vem 
honrosa presença de V. ELI, propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, 

em face de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá 
(MT), pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao Acordo 
Coletivo de Trabalho, reposição de perdas salariais ocorridas anteriormente, que seriam integradas ao 
salário para todos os efeitos legais, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Por consenso mútuo, deliberaram as partes signatárias deste Termo Aditivo, que esta mesma 
política salarial tembém será aplicada ao Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato 
Grosso, assegurados assim os direitos configurados no quadro abaixo: 
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Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
Danielle Silva Castro 
José Moreno Sanches Júnior 
Advogados 

Mês 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Marv() 
Abril 
Maio 

ReD. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
6,09% 

IPC Set/Out/Nov 

IPC DeilJan/Fev 

3% 
3% 

3% 
8% 

12,55% 
12,55% 
44,80% 

6,09% 

6,09% 

6,09% 
it 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, entretanto, 
inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano. Neste caso, é a reclamante credora de 
diferenças salariais a serem aferidas com a aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os 1PC's dos meses de 
dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 21,87%, respctivamente), sobre os 
salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, incorporando-se este percentual 
definitivamente aos salários da reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas ferias, 13° salário, licença-premio, gratificações e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90, tendo em vista que possui a característica de 
reposição de perdas ocorridas antes da concessão, ao contrário da antecipação que deve ser deduzida na 
data base. 

II- DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando 
transtornos e prejuízos a reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro e pela própria reclamante, eis 
a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do nth de Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
Abril/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 
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/MCC\ 414 11Q0142.140 



Be- rardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
Danielle Silva Castro 
José Moreno Sanches Júnior 
Advogados 

Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
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Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo de Oliveira Neta 
Danielle Silva Castro 
José Moreno Sanches Júnior 
Advogados 

Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de juros, multa e correção monetária, 
nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente os holerites da 
Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

III - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se A ausência de recolhimento dos valores referentes ao 
FGTS à conta vinculada da reclamante. Pelas parcas informações conseguidas, constatou-se que a 
empresa reclamada, desde 1.986 não procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede que a empresa reclamada seja 
compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, com as cominações do art. 22 da referida Lei. 

REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos seguintes, em 
valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 94,57% no mês de 
março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os 
salários de abri11/91, com a incorporação definitiva desses indices aos salários da reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salário, licença-prêmio, gratificações e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento dos salários e a multa 
prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde janeiro/86, com as cominações previstas no art. 22 da Lei 
n°8.036/90, quais sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários advocaticios na 
base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no art. 355 e 
sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a apresentar cópias de todos os 
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li1P4) • PREVIDÊNCIA SC0CIAL
P4511 fliP) NA:10.4AL 00 .)4.)/41) 9›:IAL 

CUIA DA PREVID NCIA SOCIAL - CPS 
1.3 NO MEW/ R A EÂO SOC IA UPON P./ENDER/W.0 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÂO 
AV, JURUMIRIM, 2970 -BAIRRO PLANALTO - CBAJMT 
FONE 653 2276 
2 VENCIMENTO 
(Uso immiusivo IN ) 

L'OD1G0 DE 
PAGAMENTO 

4 CO MPEYEN :IA 

.5.IDENT2FICADOR 

6 VALORDO !NM 

NOVEMBRO/2001 

03.020.401/0001-00 

2.333,75 

0.VALORDBOUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO E •odada a utilinclo de IA'S pica ncolhimanto di moils de valor isfaior 10 ATIiiiiMULTA E ao astipulade en' Rasduglio publicada polo MSS A rocinta out rsaultas valet Wino". JURDS davitd sat adicionada contribulOo ou impcttincia corrasponclort• nos mesas  subisqUentim 3141 Vs o tat/ raja igual ou supesior ao Talcir minima fixado 
P/oceteo 4144,97r etignA97 

ANILD 0 JOSE OE MIRANDA E BOA— (1459 PATRON,.-)Irrtnxbes para presochimento no Arena 

11. TOTAL 

0,00 

2,333,75
17 AUTENT1CAÇ AO BANCARIA 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 
Documento de ArrecadacEo Pe Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

10:1112001 
03 NOLIERO DO CPF OU C GC 

134 COD100 DA RECEITA 
03.020.401.0001-00 

0561 

1 r TELEFONE 
c tArpGRossemse DE MINERAÇÃO 
653-2278 

PROC. 5800/97 - ANIL DO 
JOSE DE MIRANDA E SILVA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 
01/11/2001 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Tt VALOR DO PRIN:IPAL 

08 VALOR DA MUI TA 

14/11/2001 

637,71 

0,00 

ATENÇÃO 
,E vedado o recolhimento de tributos e contrroulOes administrados pela 

cri-lana da Receita Federal cujo valor tctal ifija inferior a PS 10.00 
rrendo tal situ3c5o, adicione esse yaior ao tributo/contnbuicao de amo cOdigo de periodos subsequentes. al's que o total seja igual ou perior a R510,00 

Pores expressos em rears 
ri válido para pagamento atd : 14/11.2001 

"' re" 27 Kt37 

PREVIDÊNCIA SOCIAL174 61Tmo rucioNAL M(4.1ACI ELKIAL 
CUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CPS 

vIEOU RAZÃO MC IA UPON P/DIDEREÇO 
'ANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
JRUMIRIM, 2970- BAIRRO PLANALTO -csaimT '653 2276 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL. 1025169 

10 VALOR TOTAL 

11 AWE NTICAÇÂO BANCARIA (SOME MIE MAS 1 E 2 VIAS) 

PP 00460052 :2112001 6:7,71DC:3929 

0,00 

637,71 

ENT° 
ivorNms) 

E vedada a utilizac3o de CPS pai rscothsotnto cis receita de valor Dien°, do am Reeniuçio publicada polo INSS A reciiita qua !titular valor inferior adicionada I conentitsflo ou uoportircia correspondent* ncts ni 6141 et qua o total seja igual ou supsnor ao vain! mix-6nm forado 
t.,q( 0046/1 141/9?EfielOCV97 iSE DE MIRANDA E SILNot- (1485 HAM Er) ADO) sirs en..netim.n. co no vrepn 

3 COD100 DE 
PAGA MENTO 

9 VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADal 

10 A TM/MU LTA E 
JUROS 

NOVEMBRO/2001 

03.020.401/0001-00 

641,07 

12 AU TENTICAÇ. 'BANC IA 

- 
2909 



o 

AO • 

. 
6,1k 

PRMVIDÊNCILII SCPCIAL 

3 CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

_ 

2909 

4 COMP/A3:71A 

$.1DENTIFICADOR 

NOVEMBRO/2001 

03.020,401/0001-00 

.4 VI IU TO 14 ACION AL oo %OUR') 9›.3/4. 

CUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL —CPS 

10 NO MEOU RAZA.0 SOC IA L/TOJI E/ENDP.FTÇO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
AV, JURU MIRIM, 2970- BAIRRO PLANALTO - CBAJMT 
FONE 653 2276 

6 VALORDO IMO 2.333,75 
7 

r 
a

2 VENCIMENTO 1 
(liso exelueivoINM) 

.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO It vedada a uttlizsalo de MS psi mcolttimento de manta do nit' infinior 
ao estipulado em Ratotu¡lo publicada polo MISS A reoitita qua resultar valor inferior 
dryad sir odic:ions& I contribul;So au impartIncia coinsponderie nos mines 
sub es Winter, MA que otctal seja iltua/ ou rupatior ao Take Wiliam &ado 

10 ATM/MULTA E 
JUROS 

0,00 

11. TOTAL 2,333,15 
12 All TENTICAÇ AO BAN CAR1A ProcoVIO 41114/7r6600ea7 

ANILDO JOS! OE MIRANDA! flil — (IN 99 PATRONAL) 
Iretructers para preenchimento no verso 

MINISTËRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 
Documento de ArrecadacSo Ce Receitas Federais 

DARF 

02 PERI000 DE APURAÇÃO 

10:11.2001 

03 Nut.1ERO DO CPF OU CDC 
03 020 401.0001-00 

104 CODIC30 DA RECEITA 

0561 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

01 .P.T.,HE r TELEFONE 
lATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

2278 

PROC. 5800/97 - ANILDO 
JOSE DE MIRANDA E SILVA 

01/11/2001 

08 DATA DE VENCIMENTO 

b-t VALOR DO PRIN:IPAL 

14/11;2001 

637 71 

at VALOR DA MUI 'A 
0,00 

ATENÇÃO 
E vedado o recolhimento de tributos e conrriotityles administrados pela 

Secrelaria da Receita Federal cujo valor tct al • eia inferior a PS 10.00 

z rrendo tal situag5o. adicione esse valor JO tributo/contnbuiçfio de 

o código de periodos subsequentes que o total seja igual Ou 

1101 a R$10.00 

res expressos em reais 

valid° para pagam•nta at‘: 14/11.1001 
• /1/ 

• s , •••••cs,-, ', 19 R)137 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS Dl - 102 5/Elif 0,00 

10 VALOR TOTAL 
837,71 

11 AUTE IIMCAÇÁO BANCARIA (SOME NT! NAS 1 E 2 VIAS) 

PP 0040052 !2112001 5:7 ,°:9 

PR'EVIMeNCIA 
Friti ICI Pi ACJONAL (PO MC4.1r.C, EXPCIAL 
CUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CPS 

4E DU RAZÃO SOC IA L/PON E/ENDEREÇ 0 

'ANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
JRUMIRIM, 2970 — BAIRRO PLANALTO —CPA/MT 
653 2276 

3 COMO° DE 
PAGA MENTO 

4 compErEnciA 

3 IDENTIFICAInft 

VALORDO INES 

2909 

NOVEMBRO/2001 

03.020.401/0001-00

7 

641,07 

8 

ENTO 
ivoINM 9 VALOR DE OUTRA 9 

ENTIFLAD _ 
t vedacb a utdrzacki de CPS pata racoihanento de :emu de rake trifeom tO ATM/MULTA E do em R21101100 pubhcada pelo INSS A meta qua temdrar valor inferior JURO3 achnonada coutntstallo ou unportIncta correspondent* nee melee — att quo o total sop rival ou superior 2/0 valor miromo fixado 

1 I arS7 E 5SEAW7 
ISE DE MIRANDA E ?ANA— (IN SS EM PR EG 00 0) 
3758 0n.•••545m.ron no vorpn 

II TOTAji
07V 1192') 

1.11 l)00661.);?. 641,07
12 AUTENTICAO EIANCÁRIA 

ot 

4 61 5.496)6 0o2.f -- 00-0 
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Ipte , l1 IS TO DA FAZENDA 
SEC IA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadacâo de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

Codemat - Companhia de Desenvolvimento do 
Estado d 

ATENÇÃO 

02 PatiODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CóDTGO DA RECEITA 

03.474.053/0001-32 

8019 

05 1.614ERO DE REFERÊNCIA 01626.1996.004.23.00-4 

06 DATA DE VENCIMENTO 

--

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

24/06/2005 

sedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria 11 AUTENTICAÇÃO SANCARIA(Somente nas 1' e 2 vias) 
da Receita Federal cum valor total sela interior a RS 10.00 Ocorrendo tal situação. 
adicione esse valor ao tributo.contribuição de mesmo codigo de period,
suhsequentes, ate que o total seja igual ou superiora RS 10.00 

CEU585240620051i573500232 

CERTIDÃO 
Certifico, qua consta(m) da presente 
folha 0& documento(s) rubricado(s) e 
numeradp(§). 
Cuiabá, / 2005 (32 feira). 

Flrmino Rodrigu s Amorim Neto 
Técnico Jtdiciário 

127,34R10.00i 
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, N' TO DA FAZENDA 

SECRE IA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 AE/TELEFONE 

Coiemat - Companhia de Desenvolvimento do 

Estado d 

ATENÇÃO 

02 P,..:RiODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

8019 

01626.1996.004.23.00-4 

24/06/2005 

sedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria 11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 .  e 2' vias) 

da Receita Federal cum valor total sela inferior a RS 10.00. Ocorrendo tal situa0o. 

adicione esse valor ao tributocontribuiçao de mesmo ctidigo de periodr 

subsequentes. ate que o total seia igual ou superior a RS 10.00 

CEF685P4.e62Z051 ̀ 673500i833. 

CERTIDÃO 
Certifico, que consta(m) da presente 
folha 06- documento(s) rubricado(s) e 
numerad s). 
Cuiaba, / 2005 (32 feira). 

Firrnino Rodrigo s Amorim Neto 
Técnico Jt jciário 

127,34RD100i 
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ACOMPANHAMENTO OE PUBLICACCES 

N9 0 5 7 1 9 8 

DJMT:  7.243  CIRC.:  21/10/05

Lia VARA DO TRABALHO 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SlEx -4' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N°0140/2.005 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal. providenciar e/ou tomar ciência do 

que segue descrito 

PROCESSO N.: 01626.1996.004.23.00-4 

RECLAMANTE Jose L.00cadio de Miranda Silva,,,,fr 
EXECUTADO Estado de Mato Grosso 
RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

ADVOGADO : Valfran Miguel dos Anjos 
ADVOGADO : Agricola Paes de Barros 
Tendo em vista a certidllo de 1 313/verso, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, amino I, do 

CPC. pare que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Intimem-se as partes. 

Fone/Fax: 65 624-1023 . e-mail: facilit_mt:Oterra.com.br 
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PIETAblAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo SIEX no: 1773/97 
Exequente: José Leocádio de Miranda Silva 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 


